
Memorando 5.341/2023

De: Fernanda S. - GAP-CGM

Para: GAP-CGM-CSCI - COORDENADORIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  - A/C Fabiana A.

Data: 16/10/2023 às 09:46:52

Setores (CC):

GAP-CGM, GAP-CGM-CSCI

Setores envolvidos:

GAP, GAP-CGM, GAP-CGM-CSCI, SMTGC, SEFAZ, SEFAZ-DPEO, SEFAZ-DPEO-DPOO

Relatório - OS 013/2023

 

Senhora Coordenadora do Sistema de Controle Interno,

Em atendimento ao solicitado na Ordem de Serviço nº 013/2023, segue em anexo o Relatório CGM – OS 013/2023
referente às Atividades de Monitoramento - 2º Quadrimestre conforme Plano de Trabalho/2023 .

 

Dispomo-nos para quaisquer esclarecimentos, correções e modificações que se façam necessários.

 

Respeitosamente,

Controladores Internos

Anexos:

Relatorio_OS_013_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Elton Marcel da Silva 16/10/2023 10:32:50 1Doc ELTON MARCEL DA SILVA CPF 156.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 57DE-2BDB-17D9-700C 
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RELATÓRIO CGM - OS 013/2023 
 
 

Objeto: Atividades de Monitoramento referentes ao 2º Quadrimestre/2023 conforme 

Plano de Trabalho 2023 – Ordem de Serviço nº 013/2023 emitida pela Coordenadoria 

do Sistema de Controle Interno. 

 

 

I – OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 
 

a) Sobre o objeto, metodologia e finalidades.  
 

De acordo o disposto na Constituição Federal e demais normas que regem a 

administração pública, compete ao Controle Interno acompanhar a gestão contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Administração Pública. Em 

atendimento à legislação vigente e à Ordem de Serviço nº 013/2023, foi realizado o 

acompanhamento da execução orçamentária, financeira, despesa com pessoal, dívida 

pública fundada e outros pontos referentes ao 2º Quadrimestre de 2023. 

Buscou-se apresentar as informações através de textos e tabelas simplificados, 

de forma clara e objetiva, evitando termos técnicos e complexos que possam dificultar o 

entendimento. Essas informações foram extraídas de documentações fornecidas pela 

Secretaria da Fazenda, dos sistemas de contabilidade e pessoal e dos relatórios de 

execução orçamentária e gestão fiscal do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 

Setor Público Brasileiro - SICONFI. 

 

II – SÍNTESE DAS ATIVIDADES MONITORADAS 
 

ITEM 
REGULAR (Sim) 

IRREGULAR (Não) 
OBSERVAÇÕES 

PPA 

a) Os programas de governo contêm objetivos, justificativas, indicadores e unidades de medidas passíveis de 
mensuração / Metas físicas e financeiras de acordo com o previsto. 

Análise a ser realizada 
em Ordem de Serviço 

específica 

b) Realização de Audiência Pública para discussão das alterações e incentivo à participação popular. Sim 

LDO 

a) Elaboração dos anexos de Metas Fiscais. Sim 
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b) Dispositivo sobre critérios e condições para a limitação de empenhos de acordo com o art. 9º da LRF. Sim 

c) Realização de Audiência Pública para discussão das alterações e incentivo à participação popular. Sim 

LOA   

a) Compatível com o PPA e a LDO. Sim 

b) Realização de Audiência Pública para discussão das alterações e incentivo à participação popular. Sim 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

a) Execução Orçamentária – Empenhado. 
Déficit de              

R$ 45.168.319,16 

b) Execução Orçamentária – Liquidado. 
Superávit de            

R$ 28.336.729,93 

EXECUÇÃO FINANCEIRA 

a)  Execução Financeira – Liquidado. 
Superávit de            

R$ 92.413.910,35 

b)  Execução Financeira - Empenhado e Liquidado. 

Superávit de            
R$ 16.545.290,12 

(geral) - porém 
deficitário nas fontes 02 

e 07 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

a) Alterações dentro do limite autorizado pela LOA (art. 6º, I e art. 7º, da Lei 6.926/22). Sim 

b) Alterações dentro do limite autorizado pela LDO (art. 19, da Lei 6.925/22). Sim 

c) Abertura de créditos suplementares e especiais com base no art.  43, §1º, incisos I e II, da Lei Federal nº 
4.320/64 - Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior / Excesso de 
Arrecadação. 

Não / Suplementação 
superior ao superávit 
disponível(fonte 07) / 

Excesso de arrecadação 
não concretizado na 

totalidade dos créditos 
abertos. 

APLICAÇÃO NA SAÚDE 

a) Aplicação com recursos próprios em saúde – Liquidado. R$ 57.445.420,66 

b) Percentual de aplicação com recursos próprios em saúde. 28,84% 

APLICAÇÃO NA EDUCAÇÃO 

a) Aplicação com recursos próprios no ensino – Liquidado. R$ 53.812.216,88 

b) Percentual de aplicação com recursos próprios no ensino . 26,61% 

c) Aplicação com recursos FUNDEB . R$ 39.198.031,97 

d) Percentual de aplicação com recursos do FUNDEB. 97,47% 

e) Percentual com o gasto dos profissionais da educação básica - mínimo 70%. 88,64% 

RESTOS A PAGAR 

a) Saldo dos empenhos liquidados e não liquidados - Exercícios Anteriores. R$ 3.026.866,22 

REPASSES À CÂMARA MUNICIPAL   

a) Observação ao limite de despesa estabelecido pelo art. 29A, CF/88. Sim 

b) Cumprimento do prazo para o repasse determinado pelo art. 168, CF/88. Sim 

c) Repasses à Câmara Municipal. R$ 5.422.000,00 

d) Devolução de duodécimos.  R$ 200.000,00 

GASTO COM PESSOAL 

a) Limite de gastos de acordo de acordo com artigo 20, III, da Lei de Responsabilidade Fiscal. Sim / 38,77% 
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DÍVIDA PÚBLICA FUNDADA 

a) Dívida dentro dos limites estabelecidos pela Resolução do Senado Federal. Sim / 8,86% 

REGULARIDADE DOS PAGAMENTOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

a) Pagamentos conforme prazos estabelecidos em contratos. Sim 

ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

a) Recolhimento dos encargos (INSS, RPPS, PASEP, FGTS). Sim 

b) Adimplência do parcelamento realizado junto ao Instituto de Previdência. Sim 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

a) Recursos aplicados em despesas de capital. Sim 

TESOURARIA 

a) Conciliação Bancária. Sim 

TRANSPARÊNCIA 

a) Informações de acordo com as legislações vigentes. 
Análise a ser realizada 
em Ordem de Serviço 

específica 

 
 
 

III – DAS ATIVIDADES MONITORADAS 
 

A) Peças de Planejamento; 

B) Execução Orçamentária e Financeira; 

C) Alterações Orçamentárias; 

D) Aplicação na Saúde; 

E) Aplicação na Educação/FUNDEB; 

F) Restos a Pagar; 

G) Repasses à Câmara Municipal; 

H) Gasto com Pessoal; 

I) Dívida Pública Fundada; 

J) Regularidade dos Pagamentos de Empréstimos e 

Financiamentos; 

K) Encargos e Contribuições Previdenciárias; 

L) Alienação de Ativos; 

M) Tesouraria; 

N) Transparência. 
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IV – DA ANÁLISE DAS ATIVIDADES MONITORADAS 

A) PEÇAS DE PLANEJAMENTO 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 165, define o modelo orçamentário 

brasileiro através de três instrumentos: PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual. Esses instrumentos, de forma integrada, 

regulam o planejamento e orçamento de cada ente federativo a fim de estruturar as ações 

governamentais. 

 

A.1) PPA 

O PPA vigente - 2022-2025 - foi instituído pela Lei nº 6.798, de 14 de dezembro 

de 2021, e revisto para o exercício de 2023 pela Lei nº 6.924, de 02 de dezembro de 2022. 

Quanto à estrutura o Plano Plurianual apresenta programas de governo de duração 

continuada para quatro anos contendo: objetivos, justificativas, indicadores e unidades de 

medidas.  

Quanto à análise de cada programa, se são orientados por ações 

governamentais passíveis de mensuração através de seus indicadores, e se as metas 

físicas e financeiras estão de acordo com o previsto, serão verificados em Ordem de 

Serviço específica a ser emitida pela Coordenadoria do Sistema de Controle Interno. 

 
 

A.2) LDO 

A LDO 2023 foi promulgada pela Lei nº 6.925, de 02 de dezembro de 2022. Os 

indicadores e metas estão compatíveis com o PPA e sua estrutura atende ao art. 165, § 2º, 

da Constituição Federal e ao art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal – nº 101, de 04 de 

maio de 2000. 

 

A.3) LOA 

A LOA para o exercício de 2023 foi promulgada pela Lei nº 6.926, de 02 de 

dezembro de 2022 e encontra-se em conformidade com o art. 165, § 5º, da Constituição 

Federal, Lei nº 4.320/64 e Lei nº 101/2000. O presente instrumento está compatível com 

o PPA (revisto para 2023) e LDO 2023. 
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Em atendimento art. 48, § 1º, inciso I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, o 

município realizou as seguintes Audiências Públicas: 

•  Alteração e discussão do PPA 2022-2025 e Elaboração da LDO 2023. 

Dia: 25/08/2022 às 18h15min 

Local: Câmara Municipal  

Chamamento Público: Diário Oficial do Município (edições dos dias: 19, 

22, 23, 24 e 25/08/22), redes sociais, jornais locais e site da Prefeitura. 

 

•  Elaboração da LOA 2023. 

Dia: 28/09/2022 às 18h15min 

Local: Câmara Municipal  

Chamamento Público: Diário Oficial do Município (edições dos dias: 22, 

23, 26, 27 e 28/09/22), redes sociais, jornais locais e site da Prefeitura. 

 

As peças orçamentárias e as atas referentes às audiências realizadas encontram-

se disponíveis na página eletrônica do Município: 

https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/contas_publicas/1/74/0/0/0/0/ 

 

O Orçamento Geral do Município para o exercício de 2023, estima a receita e fixa 

a despesa em R$ 581.295.000,00 (quinhentos e oitenta e um milhões, duzentos e noventa 

e cinco mil reais), distribuídos da seguinte forma: 

Receitas Administração Direta Administração Indireta 

Descrição Prefeitura (I) SAEV (II) VOTUPREV (III) 

Receitas Correntes 471.138.000,00 57.000.000,00 12.430.000,00 

(-) Dedução para o FUNDEB 41.684.000,00                               -                                  -    

Receitas Correntes Intra-Orçamentária                               -                                  -               19.665.000,00  

Receitas de Capital 62.746.000,00                               -                                  -    

Total Geral da Receita 492.200.000,00 57.000.000,00 32.095.000,00 

TOTAL GERAL DO 
ORÇAMENTO IV (I+II+III) 581.295.000,00 

Fonte: Lei nº 6.926/22 - LOA    

 

Despesas Administração Direta Administração Indireta 

Descrição 
Prefeitura/Câmara (I) SAEV (II) VOTUPREV (III) 

Despesas Correntes 398.675.600,00 50.640.000,00 15.979.000,00 

Despesas de Capital 91.689.700,00              5.860.000,00               1.790.000,00  

Reserva de Contingência                1.834.700,00                  500.000,00             14.326.000,00  
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Total Geral da Despesa 492.200.000,00 57.000.000,00 32.095.000,00 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO IV 
(I+II+III) 581.295.000,00 

Fonte: Lei nº 6.926/22 - LOA    

 

 
B) EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA (Prefeitura) 

B.1) Execução Orçamentária – Todas as fontes de recursos 
 

RECEITAS PREVISÃO 
ATUALIZADA  (a) 

REALIZADA          
(b)                   

DIFERENÇA (c)        
(a-b) 

Receitas Correntes 471.138.000,00 302.742.679,58 168.395.320,42 

Receitas de Capital 62.746.000,00 31.518.593,25 31.227.406,75 

Deduções da Receita 41.684.000,00 25.072.917,27 16.611.082,73 

        

TOTAL DAS RECEITAS (I) 492.200.000,00 309.188.355,56 183.011.644,44 

Fonte: Sistema de Contabilidade    
 

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (d) 
DESPESA 

EMPENHADA (e)         
SALDO (f)         

(d-e) 
DESPESA 

LIQUIDADA (g)        
SALDO (h)       

(d-g) 

Despesas Correntes 408.052.786,59 271.207.385,73 136.845.400,86 237.494.656,20 170.558.130,39 

Despesas de Capital 115.825.531,41 77.927.288,99 37.898.242,42 38.134.969,43 77.690.561,98 

Reserva de Contingência 542.597,00 - 542.597,00 - 542.597,00 

            

TOTAL DAS DESPESAS (II) 524.420.915,00 349.134.674,72 175.286.240,28 275.629.625,63 248.791.289,37 

      

REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA (III) 5.422.000,00   5.422.000,00   

DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA (IV)              200.000,00                   200.000,00    

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (V) -   -   

OUTROS AJUSTES (VI)   -   -   

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA VII     
(I-II-III+IV-V-VI) -         45.168.319,16              28.336.729,93    

Fonte: Sistema de Contabilidade      
 

No quadrimestre de referência, com base nos valores empenhados, apurou-se 

DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO no valor R$ 45.168.319,16 (quarenta e cinco milhões, 

cento e sessenta e oito mil, trezentos e dezenove reais e dezesseis centavos). 

Como informado no Relatório CGM – OS 004/2023, parte do déficit orçamentário 

refere-se às despesas globais e estimativas realizadas até o final do exercício, a exemplo 

dos convênios e obras em andamentos que são empenhados até 31/12 e a liquidação 
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ocorre conforme a execução e entrada dos recursos no caixa da Prefeitura. Já as despesas 

empenhadas por estimativa, são liquidadas de acordo com o consumo e, caso não 

ocorram, poderão ser anuladas como as despesas com energia elétrica e telefonia. 

No entanto, VOLTAMOS A RECOMENDAR à Secretaria da Fazenda que 

faça o acompanhamento da execução orçamentária de forma a observar o art. 13, §1º, da 

Lei nº 6.925, de 02 de dezembro de 2022 (LDO 2023) e o descumprimento das metas 

fiscais. 

Art. 13. Na forma do art. 13 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000, até 
trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Executivo 
estabelecerá metas bimestrais para a realização das receitas 
estimadas, inclusive as receitas próprias dos órgãos da 
Administração Indireta. 
  
§ 1º Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada 
bimestre, frustração na 
arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos 
resultados nominal e primário fixados no Anexo de Metas 
Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, 
o Executivo e Legislativo determinarão a limitação e 
movimentação financeira, em montantes necessários à 
preservação dos resultados estabelecidos. 

  
Quanto às despesas liquidadas, o período demonstra SUPERÁVIT 

ORÇAMETÁRIO no valor de R$ 28.336.729,93 (vinte e oito milhões, trezentos e trinta 

e seis mil, setecentos e vinte e nove reais e noventa e três centavos). 

 
 

B.1.2) Execução Orçamentária – Por fonte de recurso 
 

RECEITAS PREVISÃO 
ATUALIZADA  (a) 

REALIZAÇÃO          (b)   
DIFERENÇA (c)          

(a-b) 

FONTE 01 - TESOURO (I) 312.498.500,00 204.673.940,93 107.824.559,07 

Receitas Correntes 354.182.500,00 227.789.951,57 126.392.548,43 

Receitas de Capital - 1.956.906,63 -1.956.906,63 

Deduções da Receita 41.684.000,00 25.072.917,27 16.611.082,73 

        
FONTE 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 
ESTADUAIS (II) 133.278.500,00 71.423.084,82 61.855.415,18 

Receitas Correntes 84.232.500,00 47.382.287,84 36.850.212,16 

Receitas de Capital 49.046.000,00 
   

24.040.796,98  25.005.203,02 

        
FONTE 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 
FEDERAIS (III) 36.072.000,00 29.522.013,66 6.549.986,34 

Receitas Correntes 32.372.000,00 27.283.462,32 5.088.537,68 
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Receitas de Capital 3.700.000,00 
   

2.238.551,34  1.461.448,66 

        

FONTE 07 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO (IV) 10.351.000,00 3.569.316,15 6.781.683,85 

Receitas Correntes 351.000,00 286.977,85 64.022,15 

Receitas de Capital 
   

10.000.000,00  
   

3.282.338,30  
   

6.717.661,70  

        

TOTAL DAS RECEITAS (V) 492.200.000,00 309.188.355,56 183.011.644,44 
Fonte: Sistema de Contabilidade       

 

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (d) 
DESPESA 

EMPENHADA (e)     
SALDO (f)            

(d-e) 
DESPESA 

LIQUIDADA (g)       
SALDO (h)           

(d-g) 

FONTE 01 - TESOURO (VI) 318.382.619,74 207.042.680,24 111.339.939,50 175.475.368,09 142.907.251,65 

Despesas Correntes 286.321.457,41 191.077.355,50 95.244.101,91 163.518.450,36 122.803.007,05 

Despesas de Capital 31.518.565,33 15.965.324,74 15.553.240,59 11.956.917,73 19.561.647,60 

Reserva de Contingência 
   

542.597,00  - 
   

542.597,00  - 
   

542.597,00  

            

FONTE 02 - TRANSFERÊNCIAS E 
CONVÊNIOS ESTADUAIS (VII) 

145.424.602,08 95.972.272,62 49.452.329,46 67.845.414,98 77.579.187,10 

Despesas Correntes 80.103.490,00 49.902.264,06 30.201.225,94 46.968.681,25 33.134.808,75 

Despesas de Capital 65.321.112,08 
   

46.070.008,56  19.251.103,52 
   

20.876.733,73  44.444.378,35 

            

FONTE 05 - TRANSFERÊNCIAS E 
CONVÊNIOS FEDERAIS (VIII) 

48.432.693,18 34.993.809,03 13.438.884,15 27.925.400,50 20.507.292,68 

Despesas Correntes 41.626.839,18 30.227.766,17 11.399.073,01 27.007.524,59 14.619.314,59 

Despesas de Capital 6.805.854,00 4.766.042,86 2.039.811,14 917.875,91 5.887.978,09 

            

FONTE 07 - OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (IX) 

12.181.000,00 11.125.912,83 1.055.087,17 4.383.442,06 7.797.557,94 

Despesas Correntes 1.000,00 - 1.000,00 - 1.000,00 

Despesas de Capital 12.180.000,00 11.125.912,83 1.054.087,17 
   

4.383.442,06  7.796.557,94 

            

TOTAL DAS DESPESAS (X) 524.420.915,00 349.134.674,72 175.286.240,28 275.629.625,63 248.791.289,37 

      

REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA (XI) 5.422.000,00   5.422.000,00   

DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA (XII)            200.000,00               200.000,00    

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA (XIII) -  -   

OUTROS AJUSTES (XIV)   -  -   
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  (Empenhado)  (Liquidado)  

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  -45.168.319,16   28.336.729,93   

FONTE 01 (I-VI-XI+XII-XIII-/+XIV) -7.590.739,31   23.976.572,84   

FONTE 02 (II-VII) -24.549.187,80   3.577.669,84   

FONTE 05 (III-VIII) -5.471.795,37   1.596.613,16   

FONTE 07 (IV-IX) -7.556.596,68   -814.125,91   

Fonte: Sistema de Contabilidade      
 

De acordo com o comportamento das receitas arrecadadas em comparação às 

despesas empenhadas e liquidadas por fonte de recurso, apuramos: 

•  Despesas Empenhadas - DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO em todas as 

fontes de recursos; 

•  Despesas Liquidadas - DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO na fonte 07 

(operações de crédito). 

 
 
 

B.2) Execução Financeira 

B.2.1) Execução Financeira por fonte de recurso – Despesa liquidada 

FONTE DE RECURSO 

DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA EM 

31/08                  
(a) 

RESTOS A PAGAR 
LIQUIDADOS DE 

EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (b) 

EMPENHOS 
LIQUIDADOS A 

PAGAR (c ) 

VALORES 
RESTITUÍVEIS (d) 

SUFICIÊNCIA/      
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 
(e=a-b-c-d) 

FONTE 01 - TESOURO 90.118.369,69 663.295,08 15.520.519,51 6.309.653,00 67.624.902,10 
FONTE 02 - TRANSFERÊNCIAS 
E CONVÊNIOS ESTADUAIS 11.439.004,53 - 794.151,83 - 10.644.852,70 
FONTE 05 - TRANSFERÊNCIAS 
E CONVÊNIOS FEDERAIS 12.857.224,98 - 624.682,11 - 12.232.542,87 
FONTE 07 - OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO 2.062.466,56 - 

   
150.853,88  - 1.911.612,68 

TOTAL GERAL 116.477.065,76 663.295,08 17.090.207,33 6.309.653,00 92.413.910,35 

Fonte: Sistema de Contabilidade      
 

A análise do 2º quadrimestre demonstra que, com base nas despesas liquidadas, o 

resultado financeiro é SUPERAVITÁRIO em todas as fontes de recursos.  

Conclui-se, neste caso, que as disponibilidades são suficientes para fazer frente 

às despesas realizadas. 

 
 

 

1Doc:  Memorando 5.341/2023  |  Anexo: Relatorio_OS_013_2023.pdf (9/29)        10/44

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

I-G
Y

R
U

-7Z
T

U
-4K

14

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

7:
58

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

85
8-

2Z
4X

1M
-8

J0
T

8P
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br  
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho | CEP 15505-166 
(17) 3405-1234 

 

10 
 

B.2.2) Execução Financeira por fonte de recurso – Despesa liquidada e não 

liquidada 

FONTE DE RECURSO 

DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA EM 

31/08                   
(a) 

RESTOS A PAGAR 
LIQUIDADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (b) 

EMPENHOS 
LIQUIDADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
A PAGAR (c ) 

VALORES 
RESTITUÍVEIS (d) 

SUFICIÊNCIA/       
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA (e=a-
b-c-d) 

FONTE 01 - TESOURO 90.118.369,69 773.209,94 47.087.831,66 6.309.653,00 35.947.675,09 

FONTE 02 - TRANSFERÊNCIAS 
E CONVÊNIOS ESTADUAIS 11.439.004,53 425.364,49 28.921.009,47 - -17.907.369,43 
FONTE 05 - TRANSFERÊNCIAS 
E CONVÊNIOS FEDERAIS 12.857.224,98 7.630,17 7.693.090,64 - 5.156.504,17 
FONTE 07 - OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO 2.062.466,56 

   
1.820.661,62  

   
6.893.324,65  - -6.651.519,71 

TOTAL GERAL 116.477.065,76 3.026.866,22 90.595.256,42 6.309.653,00 16.545.290,12 

Fonte: Sistema de Contabilidade      
 

Considerando as despesas liquidadas e não liquidadas a pagar, o resultado 

financeiro é DEFICITÁRIO nas fontes de recursos 02 (estadual) e 07 (operações de 

crédito). 

 

 

C) ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As alterações orçamentárias, no período de referência, totalizaram R$ 

65.668.196,54 (sessenta e cinco milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, cento e noventa 

e seis reais e cinquenta e quatro centavos), autorizadas pelas seguintes leis: 

 
 

C.1) Lei Orçamentária Anual 

Conforme disposto no artigo 6º, inciso I, da Lei Orçamentária Anual nº 6.926, de 

02 de dezembro de 2022, o Poder Executivo, Legislativo e Autarquias Municipais têm 

autorização para abrirem, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 12% 

(doze por cento) da despesa total do município fixada para 2023, regulamentado por 

Decreto. 

LEI TIPO DE CRÉDITO VALOR % 

6926 
Anulação 11.930.487,92 2,46 

Superávit Financeiro 11.672.450,00 2,41 

  23.602.937,92   
                          Fonte: Sistema de Contabilidade 
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O quadro acima demonstra que, com base no art. 6º, I, da LOA, foram abertos 

créditos suplementares no valor de R$ 11.930.487,92 (onze milhões, novecentos e trinta 

mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos), correspondendo a 

2,46% da despesa inicial fixada para a Prefeitura no exercício de referência.  

Conclui-se que as alterações orçamentárias realizadas através de créditos 

adicionais suplementares estão dentro do limite do art. 6º, inciso I. 

Os créditos suplementares abertos com recursos provenientes de superávit 

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2022 estão amparados no art. 

7º da LOA. 

 
 

C.2) Lei de Diretrizes Orçamentárias 

O art. 19 da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 6.925, de 02 de dezembro de 2022, 

autoriza os Poderes o Executivo e Legislativo e as Autarquias Municipais a realizarem 

até o limite 12% (doze por cento) da despesa, transposições, remanejamentos e 

transferências de uma categoria de programação para outra, de um órgão orçamentário 

para outro, por Decreto ou Ato da Mesa Diretora do Legislativo. 

LEI TIPO DE CRÉDITO VALOR % 

6925 Transposição/Remanejamento/Transferência. 10.841.793,62   

  10.841.793,62 2,24 
                          Fonte: Sistema de Contabilidade 
 

As alterações orçamentárias, com respaldo no art. 19 da LDO, totalizaram R$ 

10.841.793,62 (dez milhões, oitocentos e quarenta e um mil, setecentos e noventa e três 

reais e sessenta e dois centavos), representando 2,24% da despesa fixada.  

Conclui-se que as alterações estão dentro do limite autorizado pela LDO.  

 
 

C.3) Leis Específicas 

LEI TIPO DE CRÉDITO VALOR % 

Diversas 

Excesso de Arrecadação 18.261.000,00 

  

Operação de Crédito 880.000,00 

Superávit Financeiro 9.540.465,00 

Anulação 2.542.000,00 

  31.223.465,00 6,45 
                          Fonte: Sistema de Contabilidade 
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De acordo com o quadro acima, as alterações orçamentárias através de leis 

específicas totalizaram, até o 2º quadrimestre, R$ 31.223.465,00 (trinta e um milhões, 

duzentos e vinte e três mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais), representando 6,45% 

da despesa fixada para o exercício de 2023.  

 

 
Pontos que requerem atenção: 

 
I) Abertura de créditos suplementares e especiais com base em superávit 

financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior. 

Conforme apuração realizada por esta Controladoria Geral, verificou-se que o 

superávit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2022 foi de R$ 61.748.197,98 

(sessenta e um milhões, setecentos e quarenta e oito mil, cento e noventa e sete reais e 

noventa e oito centavos) nas seguintes fontes de recursos: 

    

Alterações Orçamentárias até 
31/08/2023   

Fonte de Recurso 
Ativo            

Financeiro  
Passivo 

Financeiro  
Superávit Balanço 
Patrimonial 2022 

LOA - Lei 
6.926/22 

 Leis Específicas Saldo Superávit 

FR 01 - Tesouro 59.493.785,46 11.627.602,40 47.866.183,06 6.070.950,00 37.000,00 41.758.233,06 

FR 02 - Estadual 9.378.091,75 2.739.082,41 6.639.009,34 112.500,00 5.465.000,00 1.061.509,34 

FR 05 - Federal 11.047.737,79 460.986,27 10.586.751,52 4.539.000,00 4.038.465,00 2.009.286,52 
FR 07 - Operações de 
Crédito 5.245.448,90 4.340.371,93 905.076,97 950.000,00 0,00 -44.923,03 

Extra Orçamentária 2.587.824,30 6.836.647,21 -4.248.822,91  0,00  0,00 -4.248.822,91 

Totais 87.752.888,20 26.004.690,22 61.748.197,98 11.672.450,00 9.540.465,00 40.535.282,98 
Fonte: Sistema de 
Contabilidade 

    21.212.915,00  

 
Embora, até o segundo quadrimestre, tenho ocorrido a abertura de créditos 

suplementares e especiais baseados na existência de superávit financeiro no total de R$ 

21.212.915,00 (vinte e um milhões, duzentos e doze mil e novecentos e quinze reais), o 

quadro acima demonstra que os créditos abertos na fonte de recurso 07 (operações de 

créditos) ficaram descobertos, uma vez que o saldo disponível era de R$ 905.076,97 

(novecentos e cinco mil, setenta e seis reais e noventa e sete centavos) e os créditos 

abertos nesta fonte totalizaram R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais). 

De acordo com o disposto no art. 43, § 1º, inciso I, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal: 
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Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de 
exposição justificativa. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964) 
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior;  
 

O § 1º do art. 43 deixa bem claro que são considerados recursos desde que não 

comprometidos e parte dos créditos adicionais abertos na fonte de recurso 07 foram 

através de recursos inexistentes. Tal situação poderá acarretar desequilíbrio fiscal, seja 

déficit orçamentário ou financeiro. 

 
 

II) Abertura de créditos suplementares e especiais com base em excesso de 

arrecadação. 

Verificou-se também que em janeiro de 2023 foram abertos créditos adicionais 

suplementares e especiais no valor de R$ 18.261.000,00 com base no art. 43, §1º, inciso 

II, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de 
exposição justificativa. 
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
... 
II - os provenientes de excesso de arrecadação;  

 
Constatou-se que parte desses créditos abertos por excesso de arrecadação 

encontram-se desprovidos de recursos para a cobertura, ou seja, foram abertos por um 

excesso que, de fato, não ocorreu. Em janeiro já não havia excesso disponível para a 

abertura de crédito adicionais e até 31/08/2023 parte do valor permaneceu descoberto, 

mais precisamente na fonte de recurso 01 (Tesouro), ou seja, no final do 2º quadrimestre, 

apenas nas fontes 02 (Estadual) e 05 (Federal) havia excesso disponível. 
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•  Demonstrativo do cálculo de excesso de arrecadação – janeiro/23 
 

 
 
•  Demonstrativo do cálculo de excesso de arrecadação – janeiro/23 por 

fonte de recurso 
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•  Demonstrativo do cálculo de excesso de arrecadação – agosto/23 
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•  Demonstrativo do cálculo de excesso de arrecadação – agosto/23 por 

fonte de recurso 
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Conclui-se que os créditos adicionais suplementares e especiais abertos em 

janeiro contraria o disposto no art. 43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, pois 

não havia excesso disponível. 

 

Diante do exposto, RECOMENDA-SE: 

 Ao Senhor Prefeito que solicite à Secretaria da Fazenda a apresentação de 

justificativas em relação a: 

- Abertura de créditos suplementares e especiais com base em superávit 

financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, na fonte de recurso 
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07 (operações de créditos), sem disponibilidade de valor, ou seja, parte do recurso 

encontrava-se comprometido; 

- Abertura de créditos suplementares e especiais com base em excesso de 

arrecadação não disponível à época da formalização dos atos e não concretizado até o 

encerramento do quadrimestre em análise. 

 

À Coordenadoria do Sistema de Controle Interno que, caso entenda 

necessário, emita Ordem de Serviço específica para apurar a abertura de créditos 

suplementares e especiais sem disponibilidade de recursos. 

 

 
D) APLICAÇÃO EM SAÚDE 

RECEITAS VALORES 

Impostos, Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos dos Impostos 73.825.821,81 

Transferências Constitucionais e Legais 125.364.586,71 

TOTAL 199.190.408,52 

  

APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA 15% 29.878.561,28 

 

DESPESAS EMPENHADA LIQUIDADA PAGA 

Despesas Correntes 62.671.527,28 57.018.645,75 51.375.262,45 

Despesas de Capital 458.814,21 426.774,91 403.341,79 

        

TOTAL 63.130.341,49 57.445.420,66 51.778.604,24 

    

APLICAÇÃO EM PERCENTUAIS  31,69 28,84 25,99 

Fonte: Sistema de Contabilidade    
 

As receitas provenientes dos impostos municipais e das transferências 

constitucionais e legais, acumuladas até o 2º quadrimestre, totalizaram R$ 

199.190.408,52 (cento e noventa e nove milhões, cento e noventa mil, quatrocentos e oito 

reais e cinquenta e dois centavos), valor utilizado como base de cálculo para a apuração 

do valor mínimo a ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde. O valor mínimo a 

ser aplicado (15%) corresponde a R$ 29.878.561,28 (vinte e nove milhões, oitocentos e 

setenta e oito mil, quinhentos e sessenta e um reais e vinte e oito centavos). O Município 

aplicou, no liquidado, o valor de R$ 57.445.420,66 (cinquenta e sete milhões, 
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quatrocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte reais e sessenta e seis centavos), 

percentual de 28,84%.  

Conclui-se que o Município ATENDE ao disposto no art. 77, III, § 4º do ADCT. 

 
 
E) APLICAÇÃO NO ENSINO 

E.1) Educação 

RECEITAS VALORES 

Impostos, Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos dos Impostos 73.825.821,81 

Transferências Constitucionais e Legais 128.378.443,98 

TOTAL 202.204.265,79 

  

APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA 25% 50.551.066,45 

 

DESPESAS EMPENHADA LIQUIDADA PAGA 

Infantil Creche 7.558.473,34 5.921.293,97 5.469.163,26 

Infantil Pré-Escola 6.261.483,02 5.227.574,17 4.586.214,72 

Fundamental 21.965.287,77 18.007.229,95 15.506.614,04 

Retenção ao FUNDEB 25.072.917,27 25.072.917,27 25.072.917,27 

        

TOTAL (I) 60.858.161,40 54.229.015,36 50.634.909,29 

    

DEDUÇÕES (II) 

(-) Ganhos de Aplicações Financeiras 416.798,48 416.798,48 416.798,48 

    

DESPESAS LÍQUIDAS (IV) (IV=I-II) 60.441.362,92 53.812.216,88 50.218.110,81 

    

APLICAÇÃO EM PERCENTUAIS 29,89 26,61 24,84 

Fonte: Sistema de Contabilidade    
 

As receitas provenientes dos impostos municipais e das transferências 

constitucionais e legais, acumuladas até o 2º quadrimestre, totalizaram R$ 

202.204.265,79 (duzentos e dois milhões, duzentos e quatro mil, duzentos e sessenta e 

cinco reais e setenta e nove centavos), valor utilizado como base de cálculo para a 

apuração do valor mínimo a ser aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino. O 

valor mínimo a ser aplicado (25%) corresponde a R$ 50.551.066,45 (cinquenta milhões, 

quinhentos e cinquenta e um mil, sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos). 
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A despesa com a manutenção e desenvolvimento do ensino, valor liquidado, foi 

de R$ 53.812.216,88 (cinquenta e três milhões, oitocentos e doze mil, duzentos e 

dezesseis reais e oitenta e oito centavos), correspondendo a 26,61% da base de cálculo. 

Conclui-se que o Município ATENDE ao disposto no art. 212 da Constituição 

Federal.  

 

E.2) FUNDEB 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação – FUNDEB, regulamentado pela Lei nº 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, dispõe em seu artigo 26 que pelo menos 70% dos recursos anuais 

totais deverão ser destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais da educação 

básica em efetivo exercício. 

RECEITAS VALOR 

Transferências do FUNDEB 39.985.923,28 

Aplicações Financeiras 220.416,78 

Restituições 10.784,34 

TOTAL 40.217.124,40 

 

DESPESAS EMPENHADO % LIQUIDADO % PAGO % 

Profissionais da Educação Básica (70%) 35.649.761,13 88,64 35.649.761,13 88,64 35.646.352,44 88,63 

Outras (30%) 4.126.476,82 10,26 3.548.270,84 8,82 3.548.270,84 8,82 

              

TOTAL 39.776.237,95 98,90 39.198.031,97 97,47 39.194.623,28 97,46 

Fonte: Sistema de Contabilidade       
 
A receita do FUNDEB, acumulada até o 2º quadrimestre, foi de R$ 39.985.923,28 

(trinta e nove milhões, novecentos e oitenta e cinco mil, novecentos e vinte e três reais e 

vinte e oito centavos) de recursos recebidos, R$ 220.416,78 (duzentos e vinte mil, 

quatrocentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos) referentes a rendimentos de 

aplicações financeiras e R$ 10.784,34 (dez mil, setecentos e trina e quatro reais e trinta e 

quatro centavos) relativos a restituições. A despesa liquidada totalizou R$ 39.198.031,97 

(trinta e nove milhões, cento e noventa e oito mil, trinta e um reais e noventa e sete 

centavos), sendo R$ 35.649.761,13 (trinta e cinco milhões, seiscentos e quarenta e nove 

mil, setecentos e sessenta e um reais e treze centavos) destinados à remuneração dos 
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profissionais da educação básica, correspondendo a uma aplicação de 88,64% com 

profissionais e, no geral, 97,47% dos recursos creditados. 

Em relação à aplicação dos recursos do FUNDEB o município ATENDE tanto o 

disposto no art. 26 (remuneração dos profissionais da educação básica) quanto o 

disposto no art. 25, §3º (aplicação de 90% dos recursos do FUNDEB no exercício 

financeiro em que forem creditados) da Lei nº 14.113/20. 

 
 
 
F) RESTOS A PAGAR 

 INSCRIÇÃO    SALDO A PAGAR 

FONTE DE 
RECURSO 

NÃO 
PROCESSADO 

(a) 

PROCESSADO 
(b) 

TOTAL 
PROCESSADO 

E NÃO 
PROCESSADO 

(c ) 

LIQUIDADO 
NO 

EXERCÍCIO 
(d) 

PAGO (e) 
ANULADO 

(f) 

NÃO 
PROCESSADO 

(g) 

PROCESSADO 
(h) 

A PAGAR 
(i) 

FONTE 01 - 
TESOURO 

180.624,48 11.446.977,92 11.627.602,40 76.900,41 10.854.392,46 - 109.914,86 663.295,08 773.209,94 

FONTE 02 - 
TRANSFERÊNCIAS 
E CONVÊNIOS 
ESTADUAIS 1.653.463,83 1.085.618,58 2.739.082,41 

   
1.255.566,21  2.313.717,92 - 425.364,49 - 425.364,49 

FONTE 05 - 
TRANSFERÊNCIAS 
E CONVÊNIOS 
FEDERAIS 58.691,08 402.295,19 460.986,27 51.060,91 453.356,10 - 7.630,17 - 7.630,17 

FONTE 07 - 
OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO 

4.340.371,93 0,00 4.340.371,93 2.796.618,40 2.519.710,31 - 
   

1.820.661,62  - 1.820.661,62 

TOTAL GERAL 6.233.151,32 12.934.891,69 19.168.043,01 4.180.145,93 16.141.176,79 - 2.363.571,14 663.295,08 3.026.866,22 

Fonte: Sistema de 
Contabilidade     100%  84,21% 0,00%     15,79% 

 
O quadro acima demonstra que foram pagos, até o 2º quadrimestre, 84,21% dos 

Restos a Pagar inscritos em exercícios anteriores. O saldo em 31/12/2022 era de R$ 

19.168.043,01 (dezenove milhões, cento e sessenta e oito mil, quarenta e três reais e um 

centavo), em 31/08/2023 foi reduzido para R$ 3.026.866,22 (três milhões, vinte e seis 

mil, oitocentos e sessenta e seis reais e doze centavos), que representa 18,85% do saldo 

inicial. 
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G) REPASSES À CÂMARA MUNICIPAL 

Conforme disposto no art. 29-A, inciso I, da Constituição Federal, para municípios 

com até 100 mil habitantes, a despesa total do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7% 

(sete por cento) da receita tributária e transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos 

artigos 158 e 159, efetivamente realizada no exercício anterior. 

 
G.1) Cálculo para apuração do repasse 

RECEITA 
VALOR ARRECADADO 

EXERCÍCIO DE 2022 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano - IPTU 40.587.206,21 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 7.480.240,98 

Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis - ITBI 7.207.700,08 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 11.423,15 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 25.197.492,00 

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.243.427,13 

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 10.220.898,99 

Taxas,  Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos das Taxas 5.812.530,14 

Contribuição de Melhoria, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos das C. M. 1.986,78 

Contribuição Custeio Serv. Iluminação Pública 6.405.761,74 

Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM  66.373.753,76 

Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 1% Cota Julho 2.730.683,44 

Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 1% Cota Dezembro + Extra 3.405.726,15 

Cota Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR 357.480,53 

Cota Parte do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS 74.778.947,01 

Cota Parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 26.872.550,37 

Cota Parte do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 449.968,55 

Cota Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 72.370,77 

BASE DE CÁLCULO 280.210.147,78 

  

PERCENTUAL - 7% 19.614.710,34 

  

ORÇADO PARA 2023 8.133.000,00 

  

PERCENTUAL DO ORÇADO 2,90 
Fonte: Sistema de Contabilidade  
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O quadro acima demonstra que a despesa legislativa poderia chegar ao valor de 

R$ 19.614.710,34 (dezenove milhões, seiscentos e catorze mil, setecentos e dez reais e 

trinta e quatro centavos).  

De acordo com a Lei Orçamentária Anual, a despesa autorizada para a Câmara 

Municipal totalizou R$ 8.133.000,00 (oito milhões e cento e trinta e três mil reais), sendo 

assim, o valor autorizado está dentro do limite permitido pela Constituição Federal.  

 
 
G.2) Repasse 

O art. 168 da Constituição Federal determina que os valores a título de duodécimo 

sejam entregues até o dia 20 de cada mês. 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 
forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.         (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
Em análise realizada no sistema de contabilidade, verificou-se que as 

transferências de duodécimo ao Poder Legislativo foram realizadas dentro do prazo 

estabelecido pela Constituição Federal. 

 

 
H) GASTO COM PESSOAL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 455.919.531,74  

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (Art. 166-A, § 1º, da CF) 50.000,00  

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (Art. 166, § 16, da CF) 2.676.552,00  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁCULO DOS LIMITES DA 
DESPESA COM PESSOAL 453.192.979,74  

   

DESPESA COM PESSOAL  (setembro/22 a agosto/23) VALOR %                      
RCL AJUSTADA 

Total da despesa com pessoal 175.723.602,89 38,77 

Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 244.724.209,06 54,00 

Limite Prudencial 95% de 54% (Parágrafo Único, art. 22 da LRF) 232.487.998,62 51,30 

Limite de Alerta 90% de 54% (Art. 59, §1º, II, da LRF) 220.251.788,15 48,60 

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - 2º Quadrimestre/2023   
 

De acordo com os dados obtidos através do Relatório de Gestão Fiscal – 2º 

Quadrimestre de 2023, as despesas com pessoal representam 38,77% da Receita Corrente 
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Líquida, demonstrando que o Executivo Municipal vem atendendo ao limite disposto 

no art. 20, III, alínea “b” da LRF. 

 
 
 
I) DÍVIDA PÚBLICA FUNDADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 455.919.531,74   

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (Art. 
166-A, § 1º, da CF) 50.000,00   

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES 
DE ENDIVIDAMENTO 455.869.531,74   

    

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO EM 31/12/2022 SALDO EM 31/08/2023 
%             

RCL 
AJUSTADA 

PREFEITURA 17.828.654,05 18.261.198,92 

  

Banco do Brasil S/A - Financiamento de Máquinas e Equipamentos 608.255,26 287.854,38 

Banco Santander (Brasil) S/A - Financiamento de Diversas Obras 13.832.312,90 11.927.550,98 

Caixa Econômica Federal - Financiamento Programa Saneamento para Todos 1.630.625,50 1.408.788,05 

Desenvolve SP - Financiamento de Máquinas e Equipamentos e Pavimentação 
Asfáltica 91.079,92 3.348.658,00 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga - Parcelamento 1.666.380,47 1.288.347,51 

      

SAEV AMBIENTAL 23.159.667,64 22.143.702,39 

Caixa Econômica Federal  23.159.667,64 22.143.702,39 

      

TOTAL GERAL DA DÍVIDA 40.988.321,69 40.404.901,31 8,86 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 120% 547.043.438,09 120,00 

Limite de Alerta 90% de 120% (Art. 59, §1º, III, da LRF) 492.339.094,29 108,00 

Fonte: Sistema de Contabilidade e Relatório de Gestão Fiscal - 2º Quadrimestre/2023   
 

O quadro acima demonstra que a dívida consolidada do Município representa 

8,86% da Receita Corrente Líquida, desta forma, encontra-se dentro dos limites 

estabelecidos pela Resolução do Senado Federal. 

 
 
 
J) REGULARIDADE DOS PAGAMENTOS DE FINANCIAMENTOS E 

EMPRÉSTIMOS  

Em análise realizada nos pagamentos de financiamentos e empréstimos vigentes, 

verificou-se que vêm sendo pagos conforme prazos estabelecidos em seus respectivos 

contratos. 
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K) ENCARGOS E CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS  

K.1) INSS 

Após análise dos pagamentos realizados no período de maio a agosto, 

constatamos, por amostragem, que as alíquotas para fins de recolhimento ao INSS estão 

em conformidade com a Portaria nº 27, de 04 de maio de 2023 do Ministério da 

Previdência Social/Ministério da Fazenda. Os valores referentes à cota patronal e 

retenções dos servidores foram devidamente recolhidos ao Instituto Nacional da 

Seguridade Social e declarados na SEFIP/GFIP. 

 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA – válida até 

13/12/2023. 

 
K.2) Regime Próprio de Previdência Social – VOTUPREV 

Em verificação, por amostragem, no período de maio a agosto, constatamos que a 

Prefeitura realizou os devidos pagamentos referentes às cotas patronais e as transferências 

relativas às retenções dos servidores públicos. 

Observação: o Município possui Certidão de Regularidade Previdenciária válida 

até 27/01/2024. 

 
K.3) FGTS 

Verificamos que os valores referentes ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, 

dos meses de maio a agosto, foram devidamente recolhidos nos respectivos prazos de 

vencimentos. 

 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – válido até 23/10/2023. 

 

K.4) PASEP 

Verificamos, por amostragem, que os valores recolhidos ao PASEP são 

compatíveis com a receita arrecadada e foram informados à Receita Federal do Brasil 

através da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF. 

 

K.5) Parcelamentos Previdenciários 
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O parcelamento realizado junto ao Instituto de Previdência de Votuporanga, 

autorizado através da Lei Municipal nº 6.639, de 17 de dezembro de 2020, alterado pela 

Lei nº 6.656, de 21 de janeiro de 2021 e firmado através do Termo de Acordo de 

Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários nº 00388/2021, vem sendo pago 

regularmente. 

 

 
L) ALIENAÇÃO DE ATIVOS  

Consoante o art. 44 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, é vedada a aplicação de receita de capital derivada da 

alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de 

despesa corrente, exceto se destinada por lei aos regimes de previdência social. 

Em análise realizada nos registros contábeis, verificou-se que os recursos 

provenientes de alienação de ativos, entre janeiro e agosto/2023, foram aplicados em 

despesas de capital.  

ALIENAÇÃO DE BENS - Conta: 45322-6 - Banco do Brasil - Reduzida: 4232 
DESCRIÇÃO DÉBITO CRÉDITO SALDO 

Saldo do Exercício anterior                               -                                  -    1.908.494,07 

Receita - Alienação de Bens Imóveis                               -    1.749.696,63 3.658.190,70 

Receita - Alienação de Bens Móveis                               -    207.210,00 3.865.400,70 

Receita - Aplicação Financeira                               -    154.006,53 4.019.407,23 

        

Fornecedor: Gomes e Benez Engenharia Ltda. - Construção da Casa de 
Convivência / Parque Boa Vista II 

90.009,43                               -    3.929.397,80 

Fornecedor: CMB Construtora Moraes Brasil Ltda. - Implantação de 
Galerias de Águas Pluviais / Pozzobon 

676.486,29                               -    3.252.911,51 

Fornecedor: Construtora Alpha Vitória Ltda. - Construção parcial do Centro 
Administrativo / Paço Municipal e Construção do Centro de Lazer / Rua 
Paschoalino Pedrazzoli 

586.384,09                               -    2.666.527,42 

SALDO EM 31/08/2023 2.666.527,42 

Fonte: Sistema de Contabilidade    
 

 

M) TESOURARIA  

M.1) Conciliação Bancária 

No acompanhamento da conciliação bancária do mês de agosto, por amostragem, 

não constatamos ocorrências dignas de notas. 

 

1Doc:  Memorando 5.341/2023  |  Anexo: Relatorio_OS_013_2023.pdf (26/29)        27/44

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

I-G
Y

R
U

-7Z
T

U
-4K

14

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

7:
58

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

85
8-

2Z
4X

1M
-8

J0
T

8P
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br  
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho | CEP 15505-166 
(17) 3405-1234 

 

27 
 

N) TRANSPARÊNCIA  

Como informado no Relatório CGM – OS 004/2023, o site da Prefeitura 

Municipal de Votuporanga foi reformulado e as informações começaram a ser inseridas 

no mês de maio. Verificamos, por amostragem, que várias informações estão disponíveis 

de forma satisfatória e outras precisam ser aprimoradas a fim de facilitar o acesso às 

informações. 

Por ser um tema que necessita de uma verificação mais detalhada e pelo volume 

de informações a serem analisadas, RECOMENDAMOS à Coordenadoria do Sistema 

de Controle Interno que, caso entenda necessário, expeça Ordem de Serviço específica 

para examinarmos se o conteúdo está de acordo com as legislações vigentes.  

 
 

 
IV – OBSERVAÇÕES E RECOMENDAÇÕES FINAIS 

A partir das análises expressas neste relatório, damos conhecimento à 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno das observações e recomendações 

realizadas para as providências legais e administrativas que entenda pertinentes: 

 
a) Peças Orçamentárias 

 PPA (fls. 4 a 6) 

Quanto à análise de cada programa, se são orientados por ações 

governamentais passíveis de mensuração através de seus indicadores, e se as metas 

físicas e financeiras estão de acordo com o previsto, serão verificados em Ordem de 

Serviço específica a ser emitida pela Coordenadoria do Sistema de Controle Interno. 

 

b) Execução Orçamentária (fls. 6 a 9) 

No quadrimestre de referência, com base nos valores empenhados, apurou-se 

DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO no valor R$ 45.168.319,16 (quarenta e cinco milhões, 

cento e sessenta e oito mil, trezentos e dezenove reais e dezesseis centavos). 

Como informado no Relatório CGM – OS 004/2023, parte do déficit orçamentário 

refere-se às despesas globais e estimativas realizadas até o final do exercício, a exemplo 

dos convênios e obras em andamentos que são empenhados até 31/12 e a liquidação 
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ocorre conforme a execução e entrada dos recursos no caixa da Prefeitura. Já as despesas 

empenhadas por estimativa, são liquidadas de acordo com o consumo e, caso não 

ocorram, poderão ser anuladas como as despesas com energia elétrica e telefonia. 

No entanto, VOLTAMOS A RECOMENDAR à Secretaria da Fazenda que 

faça o acompanhamento da execução orçamentária de forma a observar o art. 13, §1º, da 

Lei nº 6.925, de 02 de dezembro de 2022 (LDO 2023) e o descumprimento das metas 

fiscais. 

 
c) Alterações Orçamentárias 

Pontos que requerem atenção: (fls. 10 a 18) 

 
 Abertura de créditos suplementares e especiais com base em superávit 

financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior. 

Parte dos créditos abertos na fonte de recurso 07 (operações de créditos) ficaram 

descobertos, uma vez que o saldo disponível era de R$ 905.076,97 (novecentos e cinco 

mil, setenta e seis reais e noventa e sete centavos) e os créditos abertos nesta fonte 

totalizaram R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais). Tal situação poderá 

acarretar desequilíbrio fiscal, seja déficit orçamentário ou financeiro. 

 
 

 Abertura de créditos suplementares e especiais com base em excesso de 

arrecadação. 

Constatou-se que parte desses créditos abertos por excesso de arrecadação 

encontram-se desprovidos de recursos para a cobertura, ou seja, foram abertos por um 

excesso que, de fato, não ocorreu. Em janeiro já não havia excesso disponível para a 

abertura de crédito adicionais e até 31/08/2023 parte do valor permaneceu descoberto, 

mais precisamente na fonte de recurso 01 (Tesouro). No final do 2º quadrimestre, apenas 

nas fontes 02 (Estadual) e 05 (Federal) havia excesso disponível. 

 

RECOMENDA-SE: 

 Ao Senhor Prefeito que solicite à Secretaria da Fazenda a apresentação de 

justificativas em relação a: 
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- Abertura de créditos suplementares e especiais com base em superávit 

financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, na fonte de recurso 

07 (operações de créditos), sem disponibilidade de valor, ou seja, parte do recurso 

encontrava-se comprometido; 

- Abertura de créditos suplementares e especiais com base em excesso de 

arrecadação não disponível à época da formalização dos atos e não concretizado até o 

encerramento do quadrimestre em análise. 

 

À Coordenadoria do Sistema de Controle Interno que, caso entenda 

necessário, emita Ordem de Serviço específica para apurar a abertura de créditos 

suplementares e especiais sem disponibilidade de recursos. 

 
 
d) Transparência 

 Verificamos, por amostragem, que várias informações estão disponíveis de forma 

satisfatória e outras precisam ser aprimoradas a fim de facilitar o acesso às informações. 

Por ser um tema que necessita de uma verificação mais detalhada e pelo volume de 

informações a serem analisadas, RECOMENDAMOS à Coordenadoria do Sistema de 

Controle Interno que, caso entenda necessário, expeça Ordem de Serviço específica para 

examinarmos se o conteúdo está de acordo com as legislações vigentes.  

 
Era o que havia a se relatar.  

 
 
 
Votuporanga, 16 de outubro de 2023.    
 
 
 
 

Controladores Internos 
(Assinado Digitalmente)  
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  Memorando 1- 5.341/2023

De: Fabiana A. - GAP-CGM-CSCI

Para: GAP - GABINETE DO PREFEITO  - A/C JORGE S.

Data: 16/11/2023 às 10:28:20

Setores (CC):

GAP, SMTGC

 

Exmo. Prefeito do Município de Votuporanga

Ilmo. Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil

Encaminhamos para conhecimento e providências necessárias o relatório de Monitoramento Orçamentário e Financeiro emitido
pela Controladoria Geral do Município. 

Salientamos que as recomendações emanadas para a Coordenadoria do Sistema de Controle Interno já estão execução.

Do todo, destacamos o trecho que contém as recomendações, como segue:

"IV – OBSERVAÇÕES E RECOMENDAÇÕES FINAIS

A partir das análises expressas neste relatório, damos conhecimento à Coordenadoria do Sistema de Controle Interno das
observações e recomendações realizadas para as providências legais e administrativas que entenda pertinentes: 

a) Peças Orçamentárias ? PPA (fls. 4 a 6) Quanto à análise de cada programa, se são orientados por ações governamentais
passíveis de mensuração através de seus indicadores, e se as metas físicas e financeiras estão de acordo com o previsto, serão
verificados em Ordem de Serviço específica a ser emitida pela Coordenadoria do Sistema de Controle Interno. 

b) Execução Orçamentária (fls. 6 a 9) No quadrimestre de referência, com base nos valores empenhados, apurou-se DÉFICIT
ORÇAMENTÁRIO no valor R$ 45.168.319,16 (quarenta e cinco milhões, cento e sessenta e oito mil, trezentos e dezenove reais e
dezesseis centavos). Como informado no Relatório CGM – OS 004/2023, parte do déficit orçamentário refere-se às despesas globais
e estimativas realizadas até o final do exercício, a exemplo dos convênios e obras em andamentos que são empenhados até 31/12 e
a liquidação ocorre conforme a execução e entrada dos recursos no caixa da Prefeitura. Já as despesas empenhadas por estimativa,
são liquidadas de acordo com o consumo e, caso não ocorram, poderão ser anuladas como as despesas com energia elétrica e
telefonia. No entanto, VOLTAMOS A RECOMENDAR à Secretaria da Fazenda que faça o acompanhamento da execução
orçamentária de forma a observar o art. 13, §1º, da Lei nº 6.925, de 02 de dezembro de 2022 (LDO 2023) e o descumprimento das
metas fiscais. 

c) Alterações Orçamentárias Pontos que requerem atenção: (fls. 10 a 18)   Abertura de créditos suplementares e especiais com base
em superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior. Parte dos créditos abertos na fonte de recurso 07
(operações de créditos) ficaram descobertos, uma vez que o saldo disponível era de R$ 905.076,97 (novecentos e cinco mil, setenta
e seis reais e noventa e sete centavos) e os créditos abertos nesta fonte totalizaram R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil
reais). Tal situação poderá acarretar desequilíbrio fiscal, seja déficit orçamentário ou financeiro.   Abertura de créditos suplementares
e especiais com base em excesso de arrecadação. Constatou-se que parte desses créditos abertos por excesso de arrecadação
encontram-se desprovidos de recursos para a cobertura, ou seja, foram abertos por um excesso que, de fato, não ocorreu. Em
janeiro já não havia excesso disponível para a abertura de crédito adicionais e até 31/08/2023 parte do valor permaneceu
descoberto, mais precisamente na fonte de recurso 01 (Tesouro). No final do 2º quadrimestre, apenas nas fontes 02 (Estadual) e 05
(Federal) havia excesso disponível. 

RECOMENDA-SE:  Ao Senhor Prefeito que solicite à Secretaria da Fazenda a apresentação de justificativas em relação a:   -
Abertura de créditos suplementares e especiais com base em superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício
anterior, na fonte de recurso 07 (operações de créditos), sem disponibilidade de valor, ou seja, parte do recurso encontrava-se
comprometido; - Abertura de créditos suplementares e especiais com base em excesso de arrecadação não disponível à época da
formalização dos atos e não concretizado até o encerramento do quadrimestre em análise. 

À Coordenadoria do Sistema de Controle Interno que, caso entenda necessário, emita Ordem de Serviço específica para apurar a
abertura de créditos suplementares e especiais sem disponibilidade de recursos.   

d) Transparência  Verificamos, por amostragem, que várias informações estão disponíveis de forma satisfatória e outras precisam
ser aprimoradas a fim de facilitar o acesso às informações. Por ser um tema que necessita de uma verificação mais detalhada e pelo
volume de informações a serem analisadas, RECOMENDAMOS à Coordenadoria do Sistema de Controle Interno que, caso entenda
necessário, expeça Ordem de Serviço específica para examinarmos se o conteúdo está de acordo com as legislações vigentes." 

Respeitosamente,

_
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Fabiana Lopes de Almeida 

Coordenadora CGM
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  Memorando 2- 5.341/2023

De: JORGE S. - GAP

Para: SEFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  - A/C Deosdete V.

Data: 17/11/2023 às 15:31:29

 

À SEFAZ, 

Determino que cumpra-se o que foi recomendado pela Controladoria Geral do Município, conforme Relatório CGM –
OS 013/2023, quanto a apresentação de justificativas em relação a:   - Abertura de créditos suplementares e
especiais com base em superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, na fonte de recurso
07 (operações de créditos), sem disponibilidade de valor, ou seja, parte do recurso encontrava-se comprometido; -
Abertura de créditos suplementares e especiais com base em excesso de arrecadação não disponível à época da
formalização dos atos e não concretizado até o encerramento do quadrimestre em análise. 

_

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal de Votuporanga
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  Memorando 3- 5.341/2023

De: Deosdete V. - SEFAZ

Para: SEFAZ-DPEO - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Data: 21/11/2023 às 14:09:41

 

Providenciar justificativa.

_

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretario da Fazenda
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  Memorando 4- 5.341/2023

De: Deosdete V. - SEFAZ

Para: SEFAZ-DPEO-DPOO - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E OPERACIONAL 

Data: 22/11/2023 às 08:25:00

 

Para conhecimento e justificativa.

_

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretario da Fazenda
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  Memorando 5- 5.341/2023

De: Daniely F. - SEFAZ-DPEO-DPOO

Para: GAP - GABINETE DO PREFEITO  - A/C JORGE S.

Data: 27/11/2023 às 14:34:26

 

Boa Tarde Exmo. Senhor Prefeito,

Em anexo, nossas justificativas conforme solicitado no Despacho 2.

At.te,

_

Daniely Figueiredo Puerta Ferreira 

Chefe de Divisão de Planejamento Orçamentário e Operacional

Anexos:

MEMORANDO_SEFAZ_GS_N_198_2023_Memorando_5_341_2023_CGM.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Daniely Figueiredo Puerta ... 27/11/2023 14:34:39 1Doc DANIELY FIGUEIREDO PUERTA FERREIRA CPF 367.X...

Wagner Hashimoto 27/11/2023 14:37:06 1Doc WAGNER HASHIMOTO CPF 225.XXX.XXX-20

Deosdete Aparecido Vechiat... 27/11/2023 15:04:35 1Doc DEOSDETE APARECIDO VECHIATO CPF 975.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BA67-9157-1E35-4CB2 

1Doc:          36/44
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Rua Pará, nº 3227 - Chácara Aviação – CEP: 15.502-236 – Paço Municipal 
CNPJ: 46.599.809/0001-82 

 

MEMORANDO SEFAZ/GS/Nº 198/2023 Página 1 de 6 
 

 

MEMORANDO SEFAZ/GS/Nº 198/2023 

ASSUNTO: RESPOSTA AO EXMO SR. PREFEITO, REFERENTE AO MEMORANDO 
5.341/2023 - CGM 

 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal, Jorge A. Seba,  

 

  Em atenção a vossa solicitação de justificativa e conforme observações e 

recomendações referentes às alterações orçamentárias "correspondentes à abertura de Créditos 

Adicionais por superavit financeiro e por excesso de arrecadação ", venho por intermédio desse 

apresentar as seguintes justificativas. 

1. Abertura de créditos suplementares e especiais com base em superávit 

financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, na fonte de 

recurso 07 (operações de créditos). 

  Em análise feita no início do exercício a fim de apurar o Superávit Financeiro do 

exercício de 2022, em relação a Fonte de Recursos 07 - Operações de Crédito, baseado nos 

demonstrativos anexados, foi realizado o cálculo apresentado abaixo.     

Neste caso, indicando Saldo de Superávit na ordem de R$ 1.098.300,44, na Fonte de Recursos 

07, subsidiando a Abertura de Crédito Adicional em 19/01/2023 no valor de R$ 950.000,00. 
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 No entanto, após nova análise, foi constatado um equívoco no cálculo inicial em 

relação ao Saldo de Superávit disponível para a Fonte de Recursos 07 - Operações de Crédito.

  Contudo, conforme demonstrado no quadro abaixo, o equívoco não restou 

prejudicado o saldo destinado a cobertura das despesas correspondentes a Fonte de Recursos 

07 - Operações de Crédito, sendo constatada Suficiência Financeira, até o fim do período de 

16/11/2023. 

 

 Vê-se, pois, que mesmo considerando a abertura de créditos adicionais na fonte 

de recurso 07 acima do saldo disponível em Superávit, haverá disponibilidade financeira 

suficiente para cobrir os empenhos, não acarretando em desequilíbrio fiscal. 

2. Abertura de créditos suplementares e especiais com base em excesso de 

arrecadação não disponível à época da formalização dos atos e não concretizado.  

 Realmente no início do exercício, ou seja, no mês de janeiro foi aprovado Projeto 

de Lei de abertura de crédito adicional com base em excesso de arrecadação levando-se em 

consideração a tendência do exercício nos termos do Art. 43. da Lei 4320/64. 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de 

exposição de motivos. 

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins dêste artigo, o saldo 

positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e 

a realizada, considerando-se, ainda a tendência do exercício.” (g. n.). 

 

  Quando da abertura do crédito adicional, levamos em consideração a tendência 

de arrecadação para o exercício principalmente nas receitas abaixo demonstradas com base nos 

índices dos exercícios anteriores, ou seja, nos anos de 2021 e 2022. 

 No entanto, ocorre que as receitas estão diminuindo em relação aos exercícios 

anteriores, contrário do que foi projetado para o exercício de 2023, de tal forma que não está 

acontecendo excesso de arrecadação na fonte de recursos 01 - Tesouro Municipal.  

  Por outro lado, se ocorresse o mesmo crescimento haveria um incremento nas 

Receitas, conforme demonstrado no quadro resumo abaixo, sendo que o excesso de 

arrecadação seria superior aos créditos abertos. 

 Importante salientar que a abertura de créditos adicionais com base em excesso 

de arrecadação utilizando a Fonte de Recursos 01 - Tesouro Municipal ocorreu apenas em 12 

de janeiro de 2023, não sendo mais utilizado nas aberturas de créditos adicionais posteriores por 

ter sido verificada indisponibilidade para utilização como fonte de abertura. 
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RECEITAS COMPARADAS 

  

CIP - CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
     

PERÍODO 2020 2021 2022 2023 

JANEIRO 515.152,96  540.312,30  645.100,62  556.368,64  

FEVEREIRO 465.958,65  502.127,95  587.479,07  533.694,50  

MARÇO 460.377,30  485.652,69  576.957,49  500.267,17  

ABRIL 449.293,42  489.220,07  650.310,39  568.005,15  

MAIO 427.510,54  496.488,34  642.739,73  524.308,48  

JUNHO 420.145,94  489.331,29  599.252,61  544.147,41  

JULHO 359.934,56  652.551,32  463.477,73   476.170,13  

AGOSTO 360.713,14  431.510,39  424.383,41   424.049,71  

sub-total 3.459.086,51  4.087.194,35  4.589.701,05   4.127.011,19  

%   18,16% 12,29% -10,08% 

CONSIDERANDO A TENDÊNCIA P/PERÍODO 12,29% 5.153.775,31  

DIFERENÇA 1.026.764,12  

SETEMBRO 395.866,97  403.467,46  410.727,88  442.002,99  

OUTUBRO 406.525,59  422.526,89  459.520,92  472.938,35  

TOTAL 4.261.479,07  4.913.188,70  5.459.949,85  5.041.952,53  

%   15,29% 11,13% -7,66% 

CONSIDERANDO A TENDÊNCIA P/PERÍODO 11,13% 6.067.642,27  

DIFERENÇA 1.025.689,74  
     

FPM- FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
     

PERÍODO 2020 2021 2022 2023 

JANEIRO 3.638.341,01  4.378.094,27  5.355.885,89  6.072.443,45  

FEVERFEIRO 5.257.240,37  5.738.571,53  7.476.365,06  8.095.311,60  

MARÇO 3.074.053,94  3.846.443,93  4.532.475,86  4.952.273,47  

ABRIL 3.215.924,75  4.021.165,66  5.372.588,83  5.661.994,04  

MAIO 3.148.079,05  4.832.887,44  5.976.468,93  6.294.215,37  

JUNHO 3.250.891,12  4.179.697,19  5.592.127,20  5.878.749,96  

JULHO 4.445.581,47  5.711.060,44  7.526.651,36  7.322.837,80  

AGOSTO 3.244.971,32  4.566.175,03  5.468.519,48  5.014.849,76  

sub-total 29.275.083,03  37.274.095,49  47.301.082,61  49.292.675,45  

%   27,32% 26,90% 4,21% 

CONSIDERANDO A TENDÊNCIA P/PERÍODO   60.025.073,83  

DIFERENÇA 10.732.398,38  

SETEMBRO 2.888.503,04  3.585.988,06  5.036.427,06  5.112.131,22  

OUTUBRO 3.041.826,39  3.995.987,39  4.791.989,98  4.747.956,07  

TOTAL 35.205.412,46  44.856.070,94  57.129.499,65  59.152.762,74  

%   27,41% 27,36% 3,54% 
     

CONSIDERANDO A TENDÊNCIA EXERCÍCIO 27,36% 72.760.130,75  

DIFERENÇA 13.607.368,01  
     

ICMS - IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 

          

PERÍODO 2020 2021 2022 2023 

JANEIRO 3.866.206,57  4.848.150,44  6.038.623,32  7.218.363,50  
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FEVERFEIRO 3.960.540,88  3.206.735,79  4.113.148,62  5.445.979,09  

MARÇO 4.565.113,17  7.412.526,10  8.065.181,90  5.799.739,41  

ABRIL 3.083.780,40  4.207.357,07  5.951.265,49  4.202.338,71  

MAIO 3.031.269,57  4.803.755,71  7.391.292,66  8.581.736,64  

JUNHO 3.698.191,86  5.481.195,50  5.448.518,70  5.344.403,84  

JULHO 3.278.301,68  5.284.141,23  6.308.957,62  5.985.453,63  

AGOSTO 3.931.068,43  6.409.425,80  7.468.944,70  6.560.486,52  

sub-total 29.414.472,56  41.653.287,64  50.785.933,01  49.138.501,34  

%   41,61% 21,93% -3,24% 

CONSIDERANDO A TENDÊNCIA P/PERÍODO   61.923.288,12  

DIFERENÇA 12.784.786,78  

          

SETEMBRO 4.593.730,19  4.986.986,39  5.575.230,68  6.387.574,05  

OUTUBRO 4.446.562,01  5.663.851,76  5.944.411,54  7.357.058,05  

TOTAL 38.454.764,76  52.304.125,79  62.305.575,23  62.883.133,44  

%   36,01% 19,12% 0,93% 

CONSIDERANDO A TENDÊNCIA EXERCÍCIO   74.219.474,01  

DIFERENÇA 11.336.340,57  
     

FUNDEB  

          

PERÍODO 2020 2021 2022 2023 

JANEIRO 4.506.689,67  5.239.951,88  5.792.062,48  7.112.825,85  

FEVERFEIRO 3.812.111,06  3.155.782,94  3.654.844,66  5.053.984,84  

MARÇO 3.962.683,60  5.868.539,81  5.916.248,23  4.682.318,88  

ABRIL 2.442.388,35  3.298.941,44  4.486.304,81  3.592.725,59  

MAIO 2.441.677,63  3.916.114,39  5.542.768,18  6.506.389,46  

JUNHO 2.952.051,93  4.209.381,02  4.114.703,03  3.989.429,95  

JULHO 2.635.312,18  3.971.839,35  4.449.548,57  4.285.769,59  

AGOSTO 3.099.977,58  4.825.652,41  5.239.081,26  4.762.479,12  

sub-total 25.852.892,00  34.486.203,24  39.195.561,22  39.985.923,28  

%   33,39% 13,66% 2,02% 

CONSIDERANDO A TENDÊNCIA P/PERÍODO   44.549.674,88  

DIFERENÇA 4.563.751,60  

SETEMBRO 3.607.771,15  3.783.562,15  3.958.952,33  4.461.757,83  

OUTUBRO 3.516.777,22  4.261.369,52  4.468.940,08  5.246.282,58  

TOTAL 32.977.440,37  42.531.134,91  47.623.453,63  49.693.963,69  

%   28,97% 11,97% 4,35% 

CONSIDERANDO A TENDÊNCIA EXERCÍCIO   53.325.483,57  

DIFERENÇA 3.631.519,88  
     

RESUMO   

Receitas até agosto até outubro   

CIP 1.026.764,12  1.025.689,74    

FPM 10.732.398,38  13.607.368,01    

ICMS 12.784.786,78  11.336.340,57    

FUNDEB 4.563.751,60  3.631.519,88    

TOTAL 29.107.700,88  29.600.918,20    
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DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: AGOSTO) 

FONTE GRUPO: 01 - TESOURO 

Descrição RECEITA REALIZADA RECEITA PROJETADA* 

I - Arrecadação verificada no período (ago/23) 204.673.940,93  229.217.890,21  

II - (-)Receitas de convênios (SAMU) 756.485,75  756.485,75  

III - Arrecadação líquida do período (I-II) 203.917.455,18  228.461.404,46  

IV - Arrecadação exerc. anterior mesmo período 
(ago/22) 

185.049.530,58   185.049.530,58  

V - (-)Receitas de convênios (SAMU) 703.335,27  703.335,27  

VI - Arrecadação líquida do período (IV-V) 184.346.195,31  184.346.195,31  

VII - Arrecadação exerc. anterior período 
subsequente (set/22) 

84.448.759,17  84.448.759,17  

VIII - (-)Receitas de convênios 335.820,79  335.820,79  

IX - Arrecadação líquida do período (VII-VIII) 84.112.938,38  84.112.938,38  

X - Índice de incremento ou decréscimo de 
arrecadação (III/VI) 

1,1062  1,2393  

XI - Possível arrecadação no período (IX*X) 93.045.732,44  104.241.164,53  

XII - Valor já arrecadado no exercício (=I) 204.673.940,93  229.217.890,21  

XIII - Provável arrecadação no exercício (XI+XII) 297.719.673,37  333.459.054,74  

XIV - Previsão da Receita para o exercício (exceto 
convênios) 

311.516.500,00  311.516.500,00  

XV - Provável excesso de arrecadação para o 
exercício (XIII-XIV) 

0,00  21.942.554,74  

XVI - (-)Créditos adicionais abertos no exercício (por 
excesso) 

4.494.000,00  4.494.000,00  

XVII - (-)Créditos extraordinários abertos no exercício 0,00  0,00  

XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos 
adicionais (XV-(XVI+XVII)) 

-  4.494.000,00   17.448.554,74  
 

 

*RECEITA PROJETADA 

Foram considerados os valores apresentados na Tabela: Resumo, assim como segue: 

Receitas até agosto 

CIP 1.026.764,12  

FPM 10.732.398,38  

ICMS 12.784.786,78  

TOTAL 24.543.949,28  

 

Logo, o valor apresentado na linha I do Demonstrativo, corresponde a: Receita Realizada + Total 

das Receitas Projetadas a realizar 204.673.940,93 + 24.543.949,28. 

Considerando a tendência inicial do exercício, indica-se que haveria, ainda, excesso de 

arrecadação na ordem acima demonstrado, de R$ 17.448.554,74, correspondente a Fonte 01 - 

Tesouro. 

Estas são, Senhor Prefeito, as nossas justificativas e sendo somente para o momento, reiteramos 

protestos de estima e consideração. 
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Votuporanga/SP, 27 de novembro de 2023. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Daniely Figueiredo Puerta Ferreira 
Chefe da Divisão de Planejamento 
Orçamentário e Operacional 

(Assinado Digitalmente) 

 Wagner Hashimoto 
Chefe Depto de Planejamento e 
Execução Orçamentária 

(Assinado Digitalmente) 

 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 
Secretário Municipal da Fazenda 

(Assinado Digitalmente) 
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  Memorando 6- 5.341/2023

De: JORGE S. - GAP

Para: GAP-CGM-CSCI - COORDENADORIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  - A/C Fabiana A.

Data: 28/11/2023 às 17:24:55

 

Segue para conhecimento a justificativa apresentada pela Secretaria da Fazenda.  

_

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal de Votuporanga
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  Memorando 7- 5.341/2023

De: Fabiana A. - GAP-CGM-CSCI

Para: GAP-CGM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  - A/C Elton S.

Data: 06/12/2023 às 16:25:35

 

Aos Controladores Internos

Encaminho, para conhecimento de todos, a devolutiva da SEFAZ quanto as recomendações exaradas no último
relatório de monitoramento expedido.

Atenciosamente,

_

Fabiana Lopes de Almeida 

Coordenadora CGM
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